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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
u 

Processo no 11 .0E:30-001 „ 412/91-04

S essa° de ::	 12 de novembro 1.992	 ACE3RDA0 Np 201-88.6(113
Re Cll rso no t:	 87 „1:359
Recorrente::	 ABRAHAO NUNES & CIA. LTDA.
Recorrida E	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTE - Ocorrendo a detActação de que a mesma l'ora
entre~ além do prazo legal, só por ocasido da
efetiva entrega, E.DM que tenha havido por parte da
administração qualquer . inicio de fiscalização ou
E:) rocedimento adminiistratívo, é caso de (:1 ri
espontânea com aplicação do regramento elencade no
arlzGio 128, do CAI. Recurso voluntário a que se dá
integral provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autoc
de recurso interposto por ADRAHAO NUNES & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por. unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Égcsente o Conselheiro HEM :U.01E NE.VES DA
SILVA.

Sala das Sessdes, em 12 de novembro de 1992.

/C:,-)itedryr-T4o. ‘..,..,
ÁRISfOrPINE.,::/ In curo.. -• • .,:, E:: , 01...ANDÁ - P r :,-,'. :i. ti ente
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DoraNGes ALSEU COLE	 fNCI âA a... A MITO - Relator

;

MAIRA SOUZA DA VEIGA - )14guiclira-Replâ.gm;iritant.e.
A Egzenda Nacional

,
VIEITA EM SESSA0 DF ;

 6 PAR 1993L - d

Participaram, ainda, do presente iiiigamminto os Conseihrinis LANO
PIE AZEVEDO MidEiGIJITA, 8E1.11A SANTOS SALA3MAO WOLSZCZAK, Agrohno
;MÉRTI1b3 CASTELO IMANE° e 89119I0 GOMES VEE1.1.1980.

VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,

	

.	 . Dr. ARNC) CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nc,ovrsicl/oprVia
177, DO de 22/03/93.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO40:e
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

. Processo no 11.080-001.412/91-04

Recurso No::	 87.859
Acórd'áo No:	 201-68.604
RAcorrentee	 ABRANTIO NUNES .5: CIA. LTDA.

RELATORI O

ABRANNO NUNES & CIA.. LTDA., pessoa jurídica
devidamente qualfficada nesse procedimento, através do lançamento
flepn~ntado pela Notificaçâo de fls. 04, teve contra si exigida,
multa no vajor correspondente a 1.0560 1 55 DTNF, com fundamento no
disposto nos parâgrafes 22, 32 e 4g do artigo 11 do Decreto-Lei
no 1.950/82, com a redaçâo dada pelo artigo 10 do Decreto -Lei ng
2.065/83, observadas as altera~s do artigo 27 da Lei no
7.730/39 e do artigo 66 da Lei ng 7.799/89, tendo em vista a
E? ntrega	 fora	 do	 prazo determinado	 das	 DECLARAÇOES	 DE
CONTRIBUIÇOES E: TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF), referentes aos períodos
de 01/27, 021E7, 0$/87, 04/87, 05/87, 06/87, 07/87, oo/87, 09/87,
10/97, 03/29, 08/89,09/89, 10/89 e 12/89.

As fls. 01, a Notificada apresenta, de forma
tempestiva, Inn.I3NAÇA-0, alegando em síntese que, na época da
entrega da DCTF, havia um procedimento interno da Receita Federal
dispensando a muita na entrega e, se fosse devido no ato da
entrega deveria ser apresentado o DARF, requerendo o cancelamento
da notifica0o.

Da r. Decisâg Recorrida, passo a transcrever sua
ementa, qual sejaa

-Irruemçnn DA EXIOENCIA. E: deç. ida a cobrança
de multa quando constatado que o contribuinte
efetuou entrega da DOTE com atraso, cumprindo-se
manter o ~etc.+ efetuado pelo FISCO.
ILIPIJONAÇAD MIPROCEDELTft-,

Ir~nada CCM tal modo de decidir, de forma
tempestiva, apresenta RECURSO VOLUNTÁRIO, onde em linhas gerais
reitera as. argumentaçâes anteriormente expendidas, propugnando
pela improcatia da autuAção.

E o relatório.	 .

2



16

al, MINISTÉRIO DA ECONOMAJAZENDA E PLANEJAMENTO

4.04,	 • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11.000-001.412/91-0C
Acórdão no 201-60.604

'
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALEEM COLEMCI DA SILVA NETO

E:> :1da. Recorrente, através de lançamento
formalizado pela Notificação de fls. 02, a multa nó equivalente a
1,560,55 BINE, com fundamento nems dispositivos legais a semleir
enunciados, parágrafos 22, 32 E, Cp do artigo 11 do Decreto-Lei no
1.96 :3/02, mem a redação dela. pelo artigo 10 do Decreto-Lei n2
2.065/03, obserwmias as alteraçOes dwartigo 27 da Lei np . •
7.730/89 e do artigo 66 da Lei n2 7.799/89,

À Declaração de ContribuiçUes e Tributos Federais
- DOTE foi instituida pela Ilfstruçao Normativa SRF n2 129, de 19
de novembro de 1986, piiPLicada no Diário Of,,cial da Unitão - DOU
de	 2:1.11.89,	 sofrendo	 diversas.	 alteraçffes	 NYa t. e r i W1,.0 5 9 .

regulando-se as exigOnciam para apresentação da DCTF nos periodos
de apuração de janeiro de 1907 a junho de 1989.

A l'OfÇ~,. EnaLri. ab Normativa previa	 manção
àqueles contribuintes obrigados. à apnmmentaçao da DOTE que , o
faziam contrariando meus dispositivos., aà a Lfstruçao Normativa
SRE 120, de 2A.11.09, publicada no DOU de ,111/11/89, aprovamdo
novo formulário para a DOTE, estabelece normas para o seu
preenchimento e apresomfaçao, revogando a Instruçao Normativa ng
129/06 e posteriores alteraçUes.

No presente, precedimm,to, wJando a Empresa fez a
entrega da DUM, nos períodos de apuração objeto de notificaçaem 	 •
fura do prazo previsto peia legiviaçãcm tal operou-se como uma.•
vereadeira DENUNCIA ESPONTANEA! De notar, ainda, que a
constataçao de tal irregularifL~, ce sela, o excesso de prazo,
mó fora verificado pela apresentaçao da DCTF! Em reeumo, se nao
tivesse havido a entrega, ainda que fora do prazo, nao haveria D

lançamento agui obJetivado!

Assim, dúvida alguma pode renemascer sobre ser a
questão aqui posta à colaçao desse Egregio Colegiado, uma
Juitentica denúncia espont1Inea! Em sendo Impadenúncia espontanea,
a responsabili~e é excluída segundo o artigo 130 do
liberandosee o contribuinte ou c. responsável da infraçao,

Segundo eminentes escoliastam, "Má nessa hipótese
confissão e, ao ilieWO Umnpo„ desistOncia do proveito da
infração."

E de ser esclarecido, ainda, que guando houve
mpreeemrtação da reclamada DO W, numa evidente ccuotaçae de
denúncia	 espontl'Inea, ncatsTsA PROCEDIMENTO OU	 MEDIDA	 MI' •
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SEGUNDOCONSONODECONTRMUNTES

FISCALIZAÇOU.,

Processo no 11.080-001.412/91-04
AcórdWo no 201-60.604

Dessa	 forma, conheço do	 Recurso	 VoluntArio
interppsrOà„	 dando-lhe • provimento 	 para	 ccmoiderar,	 COMO
efetivarmnte comsichro„ insubsistente a Notificação de 111 5 03,
por reconhecer existir, no case, a excludente de • que fala o
artigo 130 do CIN.

Sala das S~es„ eN :.2 de novembro (>21992.
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DOMINGOS ALFEU COLENCI -)A SILVA NETO
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